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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DEAlllS 
Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 

a.e ........ Munlcl1M1f de Governo. ~tnl911o 

DECRETO Nº 7 .958, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6. 721 , de 25 de Setembro 
de 2019. 

DECRETA: 

Art. 1º - Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 
Especial, nos termos do artigo 41, inciso li, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

2. 
2.9 
2.9.2. 
08.244.0044.2.059 

3.3.90.30 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTi;:NCIA SOCIAL 
FUNDO M.A.SOCIAL-PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
C.R.A.S. - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Material de Consumo ... ...... ................. ....... .... .... ........... ........ ..... ....... R$ 
Fonte Recurso - 05- Transferências e Convênios Federais-Vinc. 
Aplicação - 500.102 BPC Escola ............................................ . 
Total .................................................................................................. R$ 

5.000,00 

5.000,00 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto serão 
r;:; provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
co g 1°, inciso Ili da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias 
g abaixo: 
o 

2. 
2.9 
2.9.2. 
08.244.0044.2.059 
(752) 4.4.90.52 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTi;:NCIA SOCIAL 
FUNDO M.A.SOCIAL-PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
C.R.A.S. - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCI CIAL 
Equipamentos e Material Permanente .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. ................... R$ 
Total ............................................................................................. . 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu 

Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de Sl?!f~al'l1'írOA'I 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro. Assis - SP 

5.000,00 
5.000,00 


